
 
 

 

ORIGINAL ASSINADO 

PORTARIA CRCPR Nº 039/2021 
 
 

ALTERA A COMPOSIÇÃO DA COMISSÃO 
PERMANENTE DE AVALIAÇÃO DE 
DUCUMENTOS (CPAD), CRIADA PELA 
PORTARIA CRCPR Nº 062/2019. 

 
 

O Presidente do CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO PARANÁ 
– CRCPR, no uso de suas atribuições legais e regimentais; 
 

CONSIDERANDO que, em razão da adesão ao Plano de Demissão Voluntária, 
instituído pela Resolução CRCPR nº 822/2020, e consequente desligamento de 
funcionários que compunham a comissão, torna-se necessária sua recomposição; 

 
RESOLVE: 
 
Art. 1º - Alterar a composição da Comissão Permanente de Avaliação de 

Documentos do CRCPR (CPAD), contida no art. 4º da Portaria CRCPR nº 062/2019, 
que passará a vigorar com a seguinte redação: 
 

“Art. 4º A Comissão Permanente de Avaliação de Documentos (CPAD) 
será composta pelos seguintes integrantes: Marla Cristina Vasconcellos 
Moraes, Alberto Augusto Spitz, Elizandra Carvalho, Eryka Renata 
Ferreira de Melo Senff Maia, Gustavo Elias Muenz, Mairê Aparecida 
Dahlem, Manoel Marcelino Amaral, Nadja Nayra Baptista Andreacci e 
Rogers Neves, sendo presidida pela primeira.” 

 
Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua assinatura, revogando 

eventuais disposições em contrário. 
 

Curitiba, 26 de março de 2021. 
 
 

 
Contador LAUDELINO JOCHEM 

Presidente 
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